
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.541.232 - RS (2015/0155225-4)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO 

- CREF2/RS 
ADVOGADO : CLÁUDIO ARAÚJO PINHO E OUTRO(S) - MG001075A
RECORRIDO : SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE PORTO ALEGRE 
ADVOGADOS : CRISTINA PAVÃO SCHMITZ  - RS042442    

IZABEL GERHARDT E OUTRO(S) - RS040645 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO - CREF2/RS, com fulcro nas alíneas “a” e “c” do 
permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim 
ementado (e-STJ fl. 444):

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXERCÍCIO DE 
MAGISTÉRIO. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
Conforme precedentes desta Corte, tratando-se de professores de Educação Física 
no exercício da atividade de magistério, não há que se falar em fiscalização, 
imposição de sanções e exigência de registro junto ao Conselho Regional de 
Educação Física.

Embargos de declaração rejeitados (e-STJ fls. 470/471).

Nas suas razões, o recorrente aponta, além de divergência 
jurisprudencial, violação aos art. 535 do CPC/73, 1º, 2º e 3º da Lei n. 9.696/1998. Para tanto, 
sustenta que os professores de educação física, no exercício do magistério, devem se 
inscrever no Conselho Profissional.

Sem contrarrazões (e-STJ fl. 559).

Juízo positivo de admissibilidade pelo Tribunal de origem (e-STJ fls.  
567).

Passo a decidir.

Inicialmente, destaca-se que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 
dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2 do Plenário do STJ).

Isso considerado, observo que, quanto ao apontado art. 535 do 
CPC/1973, não há que se cogitar violação ao referido dispositivo se todas as questões 
necessárias ao desate da controvérsia foram examinadas e decididas, ainda que em desacordo 
com o pleito da parte recorrente, como ocorreu in casu . 

Ademais, o julgador não está adstrito à fundamentação adotada no 

Documento: 75505821 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 31/08/2017 Página  1 de 3



 

 

Superior Tribunal de Justiça

recurso para dirimir a demanda, assim como não está obrigado a refutar expressamente todas 
as teses aventadas pela defesa, desde que pela motivação apresentada seja possível aferir as 
razões pelas quais rejeitou a pretensão deduzida.

Nesse sentido, consulte-se o AgInt no REsp n. 1.223.128/RS, relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 29/06/2016 e AgInt no REsp n. 
1.554.431/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2016.

Por outro lado, esta Corte Superior entende que o exercício das 
atividades de Educação Física no ensino fundamental, médio e superior é prerrogativa dos 
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física. 

Nessa linha de raciocínio, confiram-se precedentes:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
PROFISSIONAL DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA.  EXIGÊNCIA  DE  REGISTRO  NO 
CREF. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,  ART.  535,  II, DO CPC. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.  
1.  Não  se  configura  a  ofensa ao art. 535 do Código de Processo  Civil, uma vez 
que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide  e  solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada. 
2. Trata-se  de  Ação  Civil Pública proposta pelo Conselho Regional de Educação  
Física  -  CREF 2º Região contra o Estado do Rio Grande do Sul.  O  acórdão  
recorrido  reconheceu a legalidade da exigência de registro  no  CREF  para  atuação 
 no  magistério, como professor de educação  física,  em  todo  o território do Estado 
do Rio Grande do Sul.
3.  A  indicada  afronta  do  art. 31 da Lei 9.394/1996 não pode ser analisada, pois o 
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esse  dispositivo  legal. O 
Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável  o conhecimento do Recurso 
Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal a 
quo, a despeito da oposição  de  Embargos  de  Declaração,  haja  vista  a  ausência 
do requisito   do  prequestionamento.  Incide,  na  espécie,  a  Súmula 211/STJ.
4.  O  STJ  entende  que, nos termos do art. 1º da Lei 9.696/1998, o exercício  
das  atividades  de Educação Física no ensino fundamental II,  médio  e 
superior é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos   
Conselhos  Regionais  de  Educação  Física.  RMS 26.316/RJ,  Rel. Ministra 
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe  15/6/2011;  REsp  1.339.372/SC, 
 Rel.  Ministro  Mauro Campbell Marques,  Segunda  Turma, DJe 20/8/2013, e 
AgRg no AREsp 819.752/SP, Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora 
Convocada TRF 3ª Região), Segunda Turma, DJe 10/3/2016.
5.  Recurso  Especial  conhecido  parcialmente  e,  nessa parte, não provido.
(REsp 1583696/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/06/2017, DJe 01/08/2017)

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CARGO  DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA.  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO.  EXIGÊNCIA  
DE  INSCRIÇÃO NO CONSELHO  REGIONAL  DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
PREVISÃO NA LEI N. 9.696/98. RETIFICAÇÃO  DE  EDITAL  POR DECISÃO 
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO. IMPROVIDO.
I  -  Nos  termos  da  Lei  n.  9.696/98,  é  legal  a  exigência de comprovação  de  
inscrição  no  respectivo  Conselho Regional para a investidura  em  cargo  de  
professor  de  educação física do ensino fundamental  e  médio.  Precedentes:  
AgRg no AREsp 819.752/SP, Rel. Min.  Diva  Malerbi  (Desembargadora  
convocada  do  TRF 3ª Região), Segunda Turma, DJe 10/3/2016; RMS 26.316/RJ, 
Rel. Min. Maria Thereza de   Assis   de  Assis  Moura,  Sexta  Turma,  DJe  
15/6/2011;  REsp 783.417/RJ,  Rel.  Min.  Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 
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29/3/2010; e AgRg  no  REsp  1.317.760/MG,  Rel.  Min.  Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 25/10/2012.
II  - A retificação do edital determinada por decisão judicial não é capaz  de  afastar  
a legalidade da exigência, uma vez que realizada com a finalidade de se adequar o 
certame aos ditames legais.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1612834/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 13/06/2017) (grifos acrescidos)

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, DOU 
PROVIMENTO ao recurso especial, a fim de reconhecer a necessidade de inscrição no 
Conselho Profissional por parte dos professores de educação física, no exercício do 
magistério, nos termos da fundamentação. Sem arbitramento de honorários sucumbenciais 
recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), em razão do disposto no Enunciado n. 7 do STJ.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de agosto de 2017.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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